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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                                REQUERIMENTO Nº433/2018 
                               Requeiro, regimentalmente, o envio de correspondência ao Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando que informe sobre a viabilidade de liberação do limite diário de uso do CARTÃO DO PROGRAMA MACAÉ CIDADÃO, considerando que às 4 (quatro) vezes diárias previstas no Decreto que regulamenta a utilização do Cartão não contempla a necessidade dos usuários do Sistema que trabalham, estudam, buscam atendimentos na Rede Pública de Saúde, etc...
JUSTIFICATIVA:

Nosso mandato tem sido procurado por diversos munícipes, colocando suas preocupações quanto a necessidade de utilização do CARTÃO DO PROGRAMA MACAÉ CIDADÃO, de forma limitada à 4 vezes por dia, considerando que em algumas situações precisarão utilizar diversas outras vezes .
                                           Sala das Sessões, 26 de   junho de 2018
                     DR. EDUARDO CARDOSO
                                                      Vereador Autor
                                                                                        Elaboração: Carlos Lecio de Oliveira – Agente Legislativo IIB
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